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PAUTA DA 17 REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA 2º LEGISLATURA DE 2022 

 
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2022 

 
PARA LEITURA DE EXPEDIENTE 
 
PROJETO DE LEI Nº 022/2022 de autoria do PODER EXECUTIVO concede reajuste salarial e dá 
outras providências. 
 
PARA ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 003/2022 DA PRESTAÇÕES DE CONTAS DE 
GOVERNO DOS EXERCÍCIOS 2020 que teve como gestor o Sr. MANUEL SEVERINO DA SILVA, 
atual Prefeito do Município de Carpina/PE, processo TCE-PE N° 21100363-3. 
 
PARA 1 DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 018/2022 de autoria dos VEREADORES (coletivo) que anula as 
sessões do dia 25 junho de 2021 e 03 de janeiro de 2022 que estão sub judice. 
 
RITO DE APRECIAÇÃO DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO 
 
1. Notificação do interessado para apresentar defesa prévia no prazo preestabelecido; 
 
2. Encaminhamento do processo para a Comissão de Finanças e Orçamento para elaboração de 
parecer no prazo de 10 (dez) dias; 
 
3. Discussão e votação do parecer emitido pela Comissão de Finanças e Orçamento, e do projeto 
de decreto legislativo proposto pela Comissão. 
 

3.1 Leitura do voto do relator emitido pelo Tribunal de Contas, do respectivo processo em 
discussão; 

 
3.2 Leitura do parecer emitido pela Comissão de Finanças e Orçamento, do respectivo 

processo em discussão; 
 
3.3 Sustentação oral a ser produzida pelo Sr. MANUEL SEVERINO DA SILVA ou pelo seu 

representante legal, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos, podendo ser prorrogado uma 
única vez a critério do Presidente da Mesa Diretora, de conformidade com o artigo 139, §1º do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas;  

 
3.4 Discussão do parecer da Comissão de Finanças e Orçamentos; e do Projeto de Decreto 

Legislativo do respectivo processo em discussão. 
 
3.5 Votação do parecer da Comissão de Finanças e Orçamentos; e do Projeto de Decreto 

Legislativo do respectivo processo em discussão. 
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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
Ata da 17ª Reunião Ordinária do 2º Período Legislativo da 2ª Legislatura de 2022, presidida 

pelo Presidente Guilherme Diógenes Ferreira E Silva, aos 18/11/2022 (dezoito de Novembro 

de dois mil e vinte e dois), precisamente ás 10h07min, na Sala de Reuniões Sergiolando Santa 

Cruz e Silva, sito a Rua São José n° 40, com a presença dos seguintes vereadores: Alexandre 

Barbosa De Anunciação Filho; Eliton Lopes De Souza; Emanuela Rosa Araújo Pinto Lapa; 

Eraldo José Do Nascimento; Guilherme Diógenes Ferreira E Silva; Jeyson Cleber De Miranda 

Barros; Josenildo Bernardo Gomes; Kassia Geane De Arruda Massena; Manoel Francisco 

Nunes Neto; Manoel Luiz Ferreira; Marcelo José Da Silva; Marduqueu Grigorio Pereira Junior; 

Ricardo José Bezerra De Freitas; Josias José Marques Pessoa. Sendo o 1º secretário o 

vereador Eliton Lopes De Souza e o 2º secretario o vereador Alexandre Barbosa De 

Anunciação Filho. O Presidente abriu à sessão colocando a ata em discussão e votação; 

aprovado por unanimidade. Para leitura de Expediente Projeto de Lei nº 022/2022 de autoria 

do Poder Executivo concede reajuste salarial e dá outras providências; encaminhado às 

comissões competentes. Para discussão e votação única Projeto Decreto Legislativo 

003/2022 da Prestação de Contas de Governo dos Exercícios 2020 que teve como gestor Sr. 

Manoel Severino da Silva, atual prefeito do município de Carpina, processo TCE-PE nº 

21100363-3; com parecer de legislação Justiça e Redação favorável e aprovado com ressalva 

por 12 (doze) votos favoráveis e 1 (um) contrário; em discussão e votação Projeto Decreto foi 

aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e 1 (um) contrário e 1(um) abstenção. Projeto de 

Resolução nº 018/2022 de autoria dos vereadores (coletivo) que anula a sessão dos dias 25 

de junho de 2021 e 03 de janeiro de 2022 que estão sob judice. O vereador Manoel Luiz 

Ferreira solicitou um requerimento solicitando a quebra de interstício regimental, a ser 

apreciado em plenário. A vereadora Emanuela Rosa Araújo Pinto Lapa solicita que conste em 

ata, onde regularmente o regimento pode ser posto em plenário, e se é possível ser feito. 

Antes de ser lido o vereador Everaldo José do Nascimento solicitou a entrega da 

documentação acerca da decisão do Desembargador do Estado, e ainda a documentação do 

TSE e assim protocolado a entrega. Em seguida foi feita a leitura do requerimento de autoria 

do vereador Manoel Luiz Ferreira que requer que seja emitido ao plenário o presente pedido 

de urgência para que seja apreciado em única votação e discussão. Com a palavra a 

vereadora começa expondo seu ponto de vista: A quebra de intertício é  uma analogia que 

até hoje não se consegue detectar no seu artigo; estamos lidando com um paradoxo nesta 

situação, porque é paradoxal um ofício de um vereador entrar neste momento na casa, é 

paradoxal um pedido de vista que deve ser dado em cima do artigo 149 e ele não ser acatado; 

é paradoxal a mesma chegar na secretaria desta casa solicitando o parecer da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação e ouvir do advogado desta casa, não é o advogado da bancada 

política, não é advogado de vereador, não é advogado de partido, nem advogado de prefeito, 

ouvir que não é obrigado o emitir parecer, mas se a gente vai trabalhar analogia, todo o 

capítulo das Comissões do art. 34 até 40 é análogo, então, falar da presença dos pareceres 

nos projetos,  sem falar que na sessão do dia 16 de novembro, foi lido o projeto de resolução 

e encaminha às comissões, para quê? Se as comissões não tinham obrigação de emitir 

parecer? As quais a mesma solicitou o parecer e a resposta que obteve foi que não é obrigado 

a emitir o parecer; então, está muito bem análogo, sem falar nas prerrogativas, onde os 

mínimos projetos, existem parecer. E que só agora quer tratar como um ato interna corporis 

a ser tratado agora, se é um ato interno incorpores a eleição, ela é válida. E por que o 

presidente recorreu ao judiciário? Daí ela só é interno incorpore agora. Por que o judiciário 

emitiu um parecer de decisão favorável a eleição, mas a eleição foi realizada pelo colegiado 

e da maioria. Então, se a mesma tivesse visto uma tramitação dentro da sua legalidade, com 
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presença de parecer, quem tem inclusive prazo para isso, é regimental; mas ela é paradoxal, 

rasgar o regimento interno, rasgar a votação feita no dia 03 de dentro desta casa e de uma 

decisão do Desembargador Érik Simões, as quais ele valida e legaliza uma eleição; não sei, 

e respeito como falei a decisão, amanhã a gente não sabe em que lado podemos estar, em 

que situações podemos estar, jamais imaginei, pensei em fazer este discurso, mas acredito 

que a plenária, ela é soberana, mas ela não super passa por um regimento interno, que é a 

nossa lei maior, e nossa lei maior, que presta nela é art. 145, pedindo vista não poderá, deverá 

ser concedida, não vejo onde está aqui o pedido de quebra de interstício, antes ao projeto 

sem ser protocolado, sem constar em ata, nem situações análogas a isto. Gostaria que o 

presidente avalie os atos, que conste em ata tudo bem documentado. A vereadora Emanuela 

Rosa Araújo Pinto Lapa, solicita constar em ata e ainda pede que o requerimento do autor 

Manoel Luiz desobedece ao artigo 88 e que na mesma fala, não reconhece esta votação, pois 

desobedece ao regimento interno, por estes motivos, não vota nesta proposição. O setor 

jurídico da casa esclareceu o motivo que estava sendo posto em plenário desta casa, 

solicitação está autorizada pela mesa diretora, em rápidas palavras.  Com a palavra a 

vereadora Emanuela Rosa Araújo Pinto Lapa, a fundamentação é o art. 112, a qual não cabe 

o art. 112, é claro que quando ele fala em projeto de lei e ele é mais claro ainda no parágrafo 

único, quando ele fala no projeto de inciativa do projeto para qual foi solicitado com urgência, 

então já não cabe requerimento.  A vereadora Emanuela Rosa Araújo Pinto Lapa, solicita que 

conste em ata a violação do art. 88 que a regimentalidade das proposituras dentro desta casa, 

deve ser obedecida, este requerimento está fora desta regimentalidade, e por este motivo, 

não vota e nem se abstém, simplesmente não reconhece esse requerimento transcorrendo 

nesta casa. Votação pela tramitação do requerimento, sendo feito de forma nominal, 7 (sete) 

votos favoráveis, José Marques Pessoa, Manoel Luiz Ferreira, Josenildo Bernardo Gomes, 

Marduquel Grigorio Pereira Junior, Jeyson Cleber De Miranda Barros, Alexandre Barbosa De 

Anunciação Filho, Eliton Lopes De Souza), 3 (três) votos contrários (Manoel Francisco Nunes 

Neto, Kassia Geane De Arruda Massena E Eraldo José Do Nascimento) e 1 (uma) abstenção 

(Marcelo José Da Silva), 1 (um) voto nulo da vereadora Emanuela Rosa Araújo Pinto Lapa 

constando em ata sua fala, que não vota porque não reconhece o ato. O vereador Dedé 

solicita que conste em ata a negação do ponto de vista solicitado pelo mesmo. Que conste 

em ata que a solicitação que o vereador Eraldo fez, no sentido de que através da votação e 

aprovação do requerimento feito pelo vereador Manoel Luiz Ferreira, que foi aprovado por 7 

(sete) votos favoráveis e 3 (três) votos contrários, o projeto passa a transcorrer com caráter 

de urgência. E neste sentido a solicitação foi negada no que diz respeito ao pedido de vista. 

Parecer favorável e aprovado por unanimidade, ainda em tempo a vereadora Emanuela Rosa 

Araújo Pinto Lapa solicita que conste em Ata que sua aprovação foi realizada por dispersão, 

pois o parecer deveria estar em suas mãos, mesmo assim teve conhecimento pela secretaria 

que o projeto não haveria parecer e até o momento, o parecer não havia chegado em suas 

mãos, foi lido e não chegou em plenária. Em votação de forma nominal, o projeto foi aprovado 

por 9 favoráveis (Ricardo José Bezerra De Freitas, Josias José Marques Pessoa, Manoel Luiz 

Ferreira, Marcelo José Da Silva, Josenildo Bernardo Gomes, Marduquel Grigorio Pereira 

Junior, Jeyson Cleber De Miranda Barros, Alexandre Barbosa De Anunciação Filho, Eliton 

Lopes De Souza) e 4 contra (Manoel Francisco Nunes Neto, Kassia Geane De Arruda 

Massena, Eraldo José Do Nascimento, Emanuela Rosa Araújo Pinto Lapa). O vereador Eraldo 

fez o uso da tribuna para transcorrer sobre sua indignação, sobre o projeto que transcorreu 

nesta sessão. Não tendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a sessão; 

do que Consta, Eu, Vanessa Carla Ferreira PL3, Redatora de Atas Lavrei a Presente Ata. 
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